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"IMPRENSA 

ÚOS PRONUNCIADOS,

ob ,if(i'|i;-)P,9rtO|'B de fevereiro.

. . Os cabralistas andaõ desconfiados e
embaçados. E tem. razaõ. 

"Umas 
poucas

.de vezes .tem cantado a victoria, e. jul-
gado que tudo está acabado, e quando
menos o pensaõ, vêm diante de si o par-
tido nacional cada. vez com mais força
e dispondo de mais recursos. Cantarão
a victoria pelo revez que soffrêmos em
Val-Passos; e esse revez dali: a oito dias
nem signaes havia delle: o Porto estava
mais temível e mais seguro do que an-
tes; tornarão a cantar a victoria pelo êxito
da acçaõ de Vianna de AIctntcjo; tem
dado uma dúzia de vezes Évora rendida

,á discripçaõ e as forças do conde de Mel
Io desbaratadas; o facto é que a acção
de Vianna não nos causou grande pro
juizo. Évora está inexpugnável, c naõ ha
força cabralista que seja capaz de abi
entrar; a divisão do conde de Mello aug-
menta e .cresce era numoro e em orga
nisaçaõ, e tem feito proezas no A lemtejo;
a cavallaria do atrevido Galamba tem
commettido emprezas gloriosas e arrisca-
das, e dç todas se tem sabido, bem. Ul
timamettte os cabralistas cantarão a vic-
torja pela batalha de Torres Vedras; e
desta vez parecia que alguma razaõ ti
nbaõ; o exercito nacional perdera a sua
maior e. mais brilhante divisão; perdera se as forças do general Povoas e outras
duzentos e cincoenta cavallos, o fizera
uma retirada de quarenta legoas;, os do-
aiinios da junta, naõ contando o Alem
tejo e Algarve a pouco mais se limitarão
que aodistrtcto do Porto! Fora com ef-
feito um golpe muito grande, e que pa-
recia insanável, e a causa perdida. Os
cabralistas estavaõ a ver quando os mem-
bros da junta se metliaõ a bordo de ai-
gum vapor e. faziaõ uma helfastoda; em-
fim desta vez sempre contarão que a quês
taõ estava concluída; e—parece que so
por feitiçaria é que isto pode ter acon
tecido—. Já-;lá vai mez e meio depois
do supposto Waterloo dos cabralistas, e
o Saldanha sem entrar no Porto, nem
se approximar delle; a divisão do Antas
muito mais numerosa, mais bem fardada,
melhor armada, e com mais disciplina e
instrucçaõ do quo d'antes; a perda que
soffrêmos em cavallaria reparada; pois já
temos mais de 100 cavallos; as linhas for-
fincadas do tal arte que nem quarenta
exércitos do Saldanha saõ capazes de cá
.entrar; as províncias a. insurrecionarem se,
.» <»,,»«*tar?t»* á. í-iau do Porta a, sua

obediência e os seus recursos de gente j da organisação do processo que o governo' mandou instaurar contra os periódicos que
publicão actos officiacs, Sabe o leitor que,aiinuliado o primeiro processso pelo Snr.
Dr. juiz de direito da 2.» vara, por ser in-
competente o processo especial de contra-
bando, instaurou de novo o promotor pa-hlico o processo como sutnmario policial
perante o juiz municipal da 1.» vara Dr.
Madureira Queiroz. Este senhor acaba de
dar a sentença que abaixo transcrevemos,
e na qual, suscitando uma preliminar, an-
nulla o processo, por não se terem por
parte da aceusação feito as. necessárias dt-
ligencias para reconhecer se o crime cabia
na alçada dos summarios policiaes.

Assim pois, ahi andamos (porque en-
tendemos que era Ao máximo interesse puj-
blico dar ás peças ofliciaes a máxima cie-
culação, e prestamo-nos a esse serviço) de
Herodes para Pilatos o de Pilatos para
Caiphaz com um processo criminal ás cos-
tas sempre nnnullado e sempre redivivo.!
Se a nossa posição é incommoda, consola-
nos ao menos ver o consummado ridículo
de que se cobre o zelo monopolisador do
governo, levando du cada juiz aquém So
dirige para o seu processo repulsas sobre
repulsas! Assim o governo, o representai)-
te da intelligeiicia do paiz, nem ao menos
sabe de que processo se ha de valer para
punir os que não respeitão a sua autoii-
dade legislativa e o seu monopólio! ;,

. 1.0 não tínhamos razão quando dizia-
mos que o conselho mais prudente era
sustar todos esses processos, recolher,p
regulamento, e Substitui-lo por outro mais
meditado ? - :. ,;,

Julgo nullo todo este processo, attento
o § 7 do art. 12 do código do processo
criminal, que fixara taxativa e rigorosa-
mente a orbita e alçada dos juizes de paz,
antes da lei de 3 de dezembro de 1811, e
attento o § 2.» do art. 17 desta lei, que
por aquelle paragrapho veio fixar do mes-
mo modo inampliavel inlerprctayclincnto a
alçada dos juizes municipaes, etc, pela
mesma lei creados; porquanto, aquelle §"li não falia senão.das penas de multa até
100S000, prisão, etc., e não menciona a
de confisco conjuntamente com a de multa
igual ao valor dos objectos appreltcrididcs,
sendq que aliás o código do processo »
posterior ao código criminal, o esto mén-
cionB outras penas alem das especificadas
no citado § 7», v. g., perda das mercado-

e de comestiveis;: as forças do Alemtcjo
e. Algarve a engrossarem, a augmentar
a cavallaria do Galamba; o Povoas com
uma força de quasi dous mil homens, que
teih corrido livremente boa parte da Beira,
e que dentro de mui poucos dias, depois
de augmentada e melbor organisada, em
prehenderá operações e ha de dar que
fazer ao Saldanha; os generaos realistas
a trabalharei de coinmum accordo pela
causa nacional; e o Saldanha destacado,
immovel e petrificado a contemplar as
paludusas margens do Agucda, c sem se
atrever a dar um passo para a frente com
medo do Porlo, nem um passo para á
retaguarda, porque no momento em que
o fizesse estava perdido.

Naõ sabemos por que esta gente es-
porá. Os cabralistas estaõ como os se-
bastianistas; crédulos, acroditaõ todos os
embustes e mentiras, e naõ escarmentaõ
de ver que tem sido burlados vinte vezes
Agora com que o Saldanha os embala
é com a peta de que se demora porque
quer deixar limpas as previncias. Pois
se elle pode vir ao Porto, que cuidado
lhe daõ as províncias ? Caia o Porto, que
as províncias, essas fácil lhe será suhju-
ga-las depois. E' ridículo dizer-se e acro-
ditar-se que o Saldanha naõ tenha vindo
ao Porto por estar oecupado em eslabe
lecer administradores de conselho e re-
gedores de parocl.ia.

Elle naõ vem por duas razões: a pri-
melra, porque o Porto naõ é elle capaz
de o conquistar; segunda, porque as terras
que lhe ficaõ á retaguarda, em vez de
limpas, estaõ cada dia mais revoltas,

partidas que discorrem pela Ht-ira e Es-
tremadura, tomaõ mais incremento, como
é provável, o Saldanha terá de retirar se
até Lisboa, se se naõ quiwr expor a
ficar entalado entre dous fogos.

Estejaõ certos disto, quo muitas ve-
zes temos dito e hoje repetimos: o trium-
pho da causa nacional pode demorar se;
acreditamos até que se ha de demorar;
mas que esta causa ha de vencer, disso
naõ temos duvida nenhuma; o segredo da
nossa victoria está cm a nossa causa ser
da naçaõ inteira contra uma fucçaõ.

Deseiiganem-se, qne naõ largaremos
as armas em quanto naõ tremular no cas
tello de S. Jorge de Lisboa a bandeira
nacional. (J. do Commercio)

INTERIOR.

wl® mm s&aiiL&o*
O REGULAMENTO-LEI.

Ainda coutiauão as difliculdadcs da

riati; assim pois, não está na jucisdicçao
deste juízo o conhecer e decidir em final so-
hre o facto denunciado, o por isso é in-
competente, como também o, é a presenteacção, instaurada pela promotoria publica,a cujo requerimento como de parte queella é, se ha seguido o processo do cnpi-
tuio 9.» do çodigo do processo criminal.
Portanto está capitalmente nujlo o pro«cesso, e não cabe conhecer do meritts,
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I "1 A RE-VISTA.V»
-apreciar o facto denunciado, em todas assuas relações consideradas. E ainda qnan-«o abstração feita dos expostos fundamen-108 da incompetência e subsequente nublidade, se podesse n'alguma bypothese darPor competentes este juízo e esta acção,todavia relevara dar-se por incompetente
.9 juízo no caso vertente, e por nullo todoeste processo; por quanto, não cabendoessa competência, dada de hypothese, pelocu.ado§ 7.o na imposição de pena de multaexcedente a 100$ (excepto da multa porinfracçao de posturas), c sendo, como é,¦multa prefixada para o caso vertente de
quantia igual ao valor dos objectos appre-tendidos, sobre os quaes recabe o confisco;e pois nao se podendo, senão por este valor•conhecer da multa infligenda, e assim co'nhecer-se se o caso está ou não na alçada,esta ou não nas attribuições respectivasem ordem a com a impostergavel certezacie Competência se aqui tomar conhecimen-to e proferir final decisão; e sendo outrosim, e portanto essencial o achar-se certoc provado no processo o dito valor « re-
gulador» da multa e da alçada, e nãoconstando, como não consta, no processoesse valor, nem por apprehensão (que anao houve, ou do processo não consta)nem por qualquer outro meio regular, enem por virtude do § 2.. do art. 79 docódigo do processo criminal (cuja inob-m™ac}\ Já em s' 'mporta, a meu ver,nuflidade) parece-me incontroverso que,ainda na sobredita hypothese e havido oacto denunciado por classificável na pa-tna legislação penal, em face do art. 2«do código criminal e na alçada, quer da

policia judiciaria quer da jurisdiecão cri-minai, e também havida por competentea requerida forma de processo, não se po-deria (salvo expondo-se a julgar sem tu-risdicção, usurpatoriamente), considerar amulta infligenda por não excedente a ai-
cada e ao juízo por competente; sendo que,so sempre o juiz deve estar certo de suacompetência, muitissime principalmente odeve estar neste facto denunciado á vistados termos mesmo (e na hypothese dada)do regulamento de 12 de maio do 1846arts. J.o c 4.o
^ s. Vr?dl,Z?r"JSe a Pa,avra "confisco"
do § 35 da lei de 18 de outubro de 1845ad instar dos arts. 177 e 261 do codtgocriminal (que ninguém a terá pela de con-fiscaç5o,_pena abolida pelo § 20 do art.179 da constituição pelas palavras « per-das dos jornaes», ou se ha de decidir queesta perda comprehende toda a edição, to-dos os jornaes publicados, e então a penada multa, seria extremamente superior áalçada, e gravíssima, e seria também mis-ter admittir esse outro absurdo de effec-tuar a apprebensão em todos esses torna-es-absurdo dobre-ou, se ha de decidir

que a perda comprehende somente os jor-naes apprehendidos e não pertencentes aassignantes, ou em « ser " na casa typogra-
phica e onde estejão á venda, ou por ven-
jura sejão de outro modo dados á circti-laçao, eetitão serão quasi sempre, senão

indubitavelmente illusoria, e que naõ se
pode presumir estar na mente dos legis-ladores. Portanto, o mesmo regulamento
citado e a faha do valor regulador da; mui-ta neste processo tornão também nulloesse processo, mesmo na hypothese, ouantes hypotheses dadas.

E mais, sob essas hypotheses, e nSosendo de presumir quo ora se possa fazerapprehensaõ n'outro jornal do numero de-nunciado senaõ no que se acha a folhastrês, c ainda dando-se que é desnecessa-na neste jornal a apprehensaõ (pois queesta no processo), segiiir-se-hia que ti-mia de a redactor em chefe do Jornal doLommereio, como representante responsa-ve) dasocieriado J. Villeneuve e C, sercundemnado na pena de confisco do Jor-nal ex fl. 3. isto 6, na de meia pataca(e nem nisto, nem em confisco algum, poisque o Jornal ex fl. 3 pertence ao Dr. pro-motor publico, como promotor publico) ena pena de meia pataca de multa, o quecertamente irrisório lõra; sendo que tam-bem das hypotheses dadas resultaria quequasi sempre seriao muito fhaiores as pe-nas de perda do objecto e multa decreta-das no supracitado art. 261, e se veriaõmais attenriidos que o privilegio e a na-
çao o indivíduo particular, autor, traduc-tor, ou seus herdeiros. Por todos os ex-
postos fundamentos o mais disposições dasleis e direito, julgo nullo todo o processo:mas salvo a promotoria publica qualquerdireito que por ventura tenha a novo pro-cesso, pague as custas o cofre da mu-nicipalidadc. Rio de Janeiro, 23 de mar-

ço de lM7.rJosé de Sequeira Barbosaae Maduretra e Queiroz.

feflfl n M

An peu rf« Um que le bonnommc avaitLe tadautru, par complément servait.
Formou-se no Rio de Janeiro, a ai-gum tempo uma sociedade que trabalha

ceneaf in'* 
Sem lw a C0'"P^nte h-cença da lllma. câmara municipal, e eu-ias especulações tem sido até hoje bemsuece ,das menos uma que se conservaao par. Naõ houve escriptura publica docontracto da sociedade, e naõ se sabe aocerto quantos saõ os sócios; consta po-rem que são quatro ou cinco, todos io-

raãtc O rma S°C,a é *""lrã"> L«-rajno e C. Os jornaes |á publicarão, ha-vera cousa de um ou dous mezes ali-mas das suas proezas; mas como vão con-tinuando, e se repetem com mais frequen.ca, julgamos do nosso dever referir asque chegarão ultimamente ao nosso co-nhecnento, afim de que os nossos leitoresse aeautelem contra esses especuladoresdos quaes naõ daremos aqui' os signaespor duas razões: I.«, porque não^õnvem que os nossos leitões seI fiem em Znaes, que com alguma industria dos etpeculadores, podem metamorphosear-se deum momento para outro- 2 « „nr

^i^^:^ 
circuinstancias actuaes èumpreCX

penas (Ir ííonfittfn « »...!»» ¦ • *penas de confisco e multa ir„al, vv;k,que mu, poucos jornaes poderião ser apprehend.dos, e custando ca«la um 160 rs.,tora mister a apprehensaõ de 265 jornaespara se obter o compute da alçada, e aindaRO que por ventura (o que naõ e de pre"sumir) se apprehendessem formariaõ a mui-ta da insignificante quantia de8$000.,eee fosse dez, seria de 3$200 a multa, pena

Ahj vão os factos:
Assistindo o Sr. conde do.... Coma sua senhora a «ma representação dacompanhia lyr.ca franceza, apresenta-seem casa desse fidalgo o Sr.' Ladrão, 1°

pede para foliar á mucama. Appàrece
12 PT "Naõê^^aquPCPque:
fadar, diz o especulador; é com a mZcama fulana» (« „a8 eVrou o mune).

Chegando esta, diz-lhe que i iSnr con.dessa, que está no theatro, manda buscnVum chalé para resguardar-se da hum"dade quando se recolher á casa. A muTto
confiada mucama traz um chalé «Nase este que quer a Sra. condessa, d"Sr. Ladrão; quer aquelle q„e troúx' ZLisboa." Veio o chalé, teZlSul

L°a' 6 " VeTãoT ° V,'° í 8r^nessa,... Vejão ía como estfio bem in.

lha/^ue\,° te« senhor, está mo-lhado ate a pelie per ter cah do ao marna occasião de embarcar 2Tumbotmanda buscar uma sobrecasada, uma ca cáe um collete, para voltar para casa »Ômoleque, que com effeito sabia ^ settsenhor devia embarcar, entrega sem difficuldade algnma a sobrecasaca, Tefie o collete, e reti^^ 0 desconheddo
SaVTí T"!°S dePois> tc«*> *X tido«M lete d'd° m°'Te torna'" »3ÍMoleque, da-me também o capote dnque me esqueci, e que teu senhor mé re!commendou lhe leVasse.» E foi-se c, dpote com o mais. O senhor, que «£eahira ao mar, terá de assenta; esta brin-

escrevia T*™* ,mora,,ora ««» Botafbg»
krir« Uma das nossas ««mmidaSlyricas, com quem se dá, para que lhefizesse o favor de lhe arrànjVr um camí^
que as •"*!*"**» I -« £5que ainda nao vira, e na qual naõ eií-trava a cantora. Esta de prompto Ihtmandou. Na noite da representácacS comí
tora T Tr!*"* Cbe^a â -Hi^Stora de carruagem, o Sr. Ladras ou o
e d,V lhpap,0, 

"aÕ SJabem03 com certeza,e diz-lhe que vem da parte da Sra p2lano, a quem fez o obséquio de a?ranjMum( camarote para a representação dMft
um cnale, porque com esta tempestadeeceiava apanhar alguma constipaÇaõ „avolta para casa. A nossa summidade naõ
rPi°cZoí,.tada,gU,,,aH' f0Í P-Sodema1riço chalé de cachemira que possuía éjulgando-se feliz por poder" faze^es^
queno serviço a uma amiga que estimaentregou ao especulador o precioso feSDous dias depo,s, encontrando-se as duasamigas: ' Entaõ, diz a cantora, diTer?tio-sc ante-hontem no theatro 1— Qua| Iresponde a senhora: o tempo estava amea
Z fuíT? Aceiei apanhar ch™« •nao tui Ia.» A cantora mordeu Os beí.ços, naõ disse a sua amiga quanto lhecustava tê-la «bsequiado, I dLdepóíchorando ainda o seu cachemira, assem,'
prdoq"cehaPLefe'ÍrÍa ,3 Prdad° &&pio do chalé a perda do mesmo chalo.Como se ve, até aqui todas as esne-culaçoes da sociedade déraõ-lhe lucros:vamos agora aquella que lh'os naõ deu.Na ausência do Sr. M ... |jvrejroapresenta-se em casa dello o Sr. Larapio'e dirigindo-se ao caixeiro, diz-lhe quèvem da parte do próprio Sr. M.... tói*

A 
' 
nZe*e7vr 

das obras «ompletas dèA. Dumas. «Tem o senhor uma ordemesçnptadoSr. M....?pergunta_7eeo
m»fJu°,~^aÕ' 

re8ponde ° »>• Larapio?mas elle esta em casa do Sr. F.... (e erkverdade), e precisa daquella obra parimostra-la a alguem.^Póis, replica o ca».xe.ro, tenha V. s. paciência-, naô Ihe-possfc

Aggiijag . ",aJaaifo^
^.¦ÃíliL*..
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«ritregar a obra, porque o Sr. M....
crdenou-me positivamente que naõ entre-
gasse obra alguma a quem quer que fosse
eenaõ £ vista de ordem escripta por elle."
Foi-se o Sr. Larapio com ar meio escan
dalisado. Pouco tempo depois recolheu-se
• casa o Sr. M.... que naõ mandara
ninguém buscar as obras de A. Dumas.
E digaõ lá que a primeira qualidade de
um caixeiro naõ é a de seguir á risca
as ordens do amo!

Quando é que teremos a satisfação
de annunciar ao publico alguma especu-
Jaçaõ que tenha dado prejuizo á socie-
dade Ladraõ, Larapio c Comp.l

(Jornal do Commerçio.)

ma wm.m^m-mm.A.9t—

—Lê-se no Correio Maranhense de 30
d'Abri] próximo passado o seguinte:

—Em um dos precedentes n.°» desta fo-lha tratámos da questão da remoção doDezembargador Joze Mariani, e mostra-
mos com toda a evidendia que não con-vinha na Relação desta Província a pre-zemça de um Dezembargador, que se tem
constituído chefe de partido, arrastando pa-ra esse tribunal os ódios e a intolerância
de um partido, que á semelhança de Ornar
pretende impor, á ponta da espada, suacrença política á uma população, para
quem se ha tornado execrável pelas per-seguiçoes, que esse grupo de ambiciosos
ou antes essa facção preconisou e ensaiou,
como systema de governo. Fisemos aindaver que não podia funecionar sem quebrados interesses públicos n'uma Relação ummagistrado implicado em um centenar delitígios, que teein de ser julgados por essaRelação, sendo esta nossa proposição aindamais applicavel, pelo que respeita ao Snr.
Mariani, que alem dos pleitos, em que seacha involvido, he chefe de um partido
político e ahi conta com o voto de algunsdedicados magistrados seoa Íntimos ãmi-
gos e comprovincianos.

Consideremos agora a questão por ou-tra face, e mostraremos que ainda outrasrazões igualmente irrezistiveis concorrem
para tornar de urgentíssima necessidade
a remoção desse magistrado para qual-quer outra Relação do império.

E com eflfeito ninguém deixará de re-conhecor que a conservação do Sr. De-zembargador Mariani na Relação do Ma-ranhão no meio desse complexo de cir-cumstancias desfavoráveis que o cercaõ,w por certo muito cooperaõ para compli-car cada vez mais a posição desse ma-
gistrado, he um flagello, uma verdadeiracalamidade para a província que tem desuportar as decizões desse juiz e as dotribunal onde elle de tempos a esta parteestá exercendo uma influencia perigosis-sima fazendo com que tudo ahi corra aMedida de seos dezejos.

Todos sabem que p Snr. Mariani ca-Zoü-se com unia das herdeiras do Com-mendador Antônio Joze Meirelles e quehoje se acha a testa da administração dessa
grande caza commereial. Esta caza, aotempo da morte do mencionado Commen-dador, ficou onerada com uma divida tal-vez de mais de 800 contos de rs. Seo pri-Weiro proprietário, no tocante aos paga-mentos de seos credores, seguio sempreum systema doloso mui prejudicial aos mes-«os credores. Quando alguro-destes soltei-1

tava o reembolço de alguma dívida» ou âe lheofferecia pagal-a pela quinta e mesmo sexta
parte, on èra o credor ameaçado eoih obs-taculo e delongas de todo gênero em qual-quer execução, que lhe movesse, e quandosenão deixava aterrar por estas ameaças, oera então com essa espécie de fraude, a quea ignorância, a venalidadé, a condescen-denciá, e mesmo a convicção dos juizesdava oceasião e facilidade, consentindo em
que e executado nomeasse a pénhora bensde nenhum valor, como verbi gratia a-marras de navios arruinadas, fragmentos
de ferros velhos, drogas seín valor e semuzo algum, e uma infinidade de outros ob-
jectos sem-slhantes de que essa caza muitode industria tinha bem fornecidos seosarmazéns para nterrorisar seos credores.I)'esta maneira só os credores opulentoshe que se podião medir em um pleito comtal devedor, mui poucas dividas eráo co-bradas, e mais de um órfão ou de umaviuva ficou ahi redusida a miséria e de-sesperação. Ora não podemos affirmar seeste systema de pagamentos conlinúa aser manejado por essa caza, o que he certohe que muitas queixas, muitos clamoresse levantão quotidianamente a este respeito,leítras existem que se não pagaõ, he um
grande milagre quando se consegue o pa-gamento, muitas vezes de dividas sagra-das, e quasi sempre os credores, que°vãotratar de realisar a cobrança de suas di-vidas voltaõ com o mais terrivel desen-
gano, ou porque temaõ verem-se defrau-
dados por esse immoral systema, que oraexiste em voga, de nomear-se bens a pe-nhora, que nenhuma sahida encontrão nomercado, ou porque considerem iiiiuil in-tentarem um pleito contra o Snr. Dezem-bargador José Mariani, pleito, que temde ser decidido na Relação, de que ellehe membro, e onde dispõe de alguns ma-
gistrados que lhe são inteiramente devo-tados, sobre serem filhos da mesma provin-cia e poder dar-se o caso de se acharem nasmesmas circumstancias, em que elle seacha, tendo igualmente questões Droprias,
que venhão a ser decididas no mesmo tri-bunal. Accresce, que se não podemos as-severar que exista, 6 com tudo opinião
nossa, que mui facilmente se pode orgii-
nisar uma liga entre esses magistrados pa-ra se favorecerem reciprocamente.

tine fé por tanto se pode ter em umDezembargador, que assim se deixa ficar
em uma posição tão assustadora, rodeado
de tão graves difliculdades, que lhe não
pezao sobre a consciência, nem tão poucolhe suggerem o nobre e cavalheiroso pen-samento de pedir elle mesmo a sua apo-
sentadoria ou a sua remoção, como fez oSnr. Ermelindo de Leão? como poderãoos credores dessa caza propor desasombra-
dos suns questões em juízo, vendo que no
tribunal da Relação pode existir essa for-
midavel liga tão obnoxia aos interesses da
justiça, o que esse tribunal está demais dis-
so reduzido a uma arena de gladiadores po-liticos, a um campo de eleições, onde se
debattem de preferencia os interesses doum partido em menoscabo dos da justiça,e onde a voz do chefe intolerante e fatia-
tico, que ali, como Eólo ria ruidosa ca-
verna dos ventos, modera e exarcerba, qualmais lhe agrada, as fúrias de seos sequa-
zes, tem já por varias vezes alropellado
o direito da inuocencia, as vozes da razão,
a justiça das partes, e o brado enérgico e
patriótico do bem publico que já se não
pode conseguir no meio dessa fatal desor-

ganisaçao, em que se acha a nossa Re-
lação? ", ¦¦¦ ¦¦- ,; / ,, (,..,

Ainda mais: uma importante questãode direito está pendente no foro: avista
do que temos ponderado, cremos piamente,
que, quando tenha de ser submettida ao
conhecimento da mesma Relação, naõ
será convenientemente resolvida por esse
tribunal no estado a que está elle redu-
«ido, sendo antes o orgáo dos dictames
caprixosos de um magistrado, do que ofiel, o grave e incorruptível reprezentanto
da justiça nacional. Queremos fallar, n'essa
alicantina, nessa immoralidade que se acha
de presente arreigadr. no foro, de se nó*mearem bens a penhora, qúè só servem
para se defraudar o exequente com> variv
tagem do executado fraudulento. A òrd.do L.° 3. o Tit. 86 § 7.» faculta, emverdade, ao devedor o dar bens á if»
nhora, quando na,õ pode pagar a dinheiro:
mas se se consultar a mente do legislador^mio se deixará de reconhecer, que elle
só teve cm vista, conciliar os interesses
do credor e devedor, mas nunca cónfe-rir a este uma tal faculdade, de que sedeva presumir, que o mesmo legislador
encaminhou se a favorecer a um com prev
juízo do outro: aliás seguir-se-hia um ab-
surdo, que se naõ deve suppor e menos
admittir. O fim da citada ord. he quoo devedor pague, e pague com bens, naõ
tendo dinheiro, mediante um pequeno ato-timento: mas naõ pôde ella permittir queo credor seja forçado a receber bens quelhe naõ podem prestar utilidade, isto he,
que naõ podem ser facilmente vendidos
ou convertidos em algum uzo qué lhe
aproveite: pois do contrario naõ sé pôdedizer que se verifica o pagamento, fim
único da lei; nera que o tíredor.naõ fica
prejudicado, naõ sendo admissível a sup*
posição, que a ord. quiz favorecdl aquelle
com prejuízo deste, protegendo muitas vè-
zes a fraude do homem doloso; que toma
dinheiro a juros já com vistas de pagar
por meio dessa trapaça, vendendo pormuito o que pouco ou nenhum valor err-contra no mercado. Certo os nossos jui-zes naõ tem prestado a necessária atten-
çao ao espirito dessa lei, nem taõ poucoaos deploráveis effeitos dessa immoralidade
que se ha introduzido no foro com ma-
mfesto escândalo e detrimento da justiça.Estaõ os devedores na posse e uzo in,.veterado^ dessa estratégia, principalmentenutre nós, e ein qualquer execução quose mova, ahi vem o barro, o matacãqj
certas pilulas, a que dão o nome de pí-lulas de família, sem o serem, e outros
medicamentos, os quaes não se venderri
em praça, nem depois achaô comprador1,
e menos podem ser empregados em ai-
guni uzo do credor. He isto por certouma clamorosa immoralidade, um dolo quèos depositários da justiça publica devem"
exforçar se por estirparem do foro, paradesengano dos especuladores.

Houve, he verdade, um juiz jÇtorçjk
he confessar e fazer-lhe justiça) quetrà-tou de acabar com essa prejudicial chiicana: foi um supplente do juiz municipal
da 1. ¦ vara desta Cidade que n'uma exe-cuçao que perante elle corria, se lembrei!de por termo a essa perniciosa especu1-laçao, não admittindo á penhora algun4desses bens, de que temos feito metiçã^e que haviao sido nomeados pelo devediir
cm prejuizo da execução. He provavei
que desse despacho se intei ponha algitntrecurso, e que os autos teftbaõ de subir

itafejÉÉJiaiajAM-i, ami. ,i, ,., ,-,-ri,.,,'., 1rir'";iirri nu- ¦ m



.„....,„ flmnmv^Ç" LMB^PfWPWPpir1,!!»!!

-Ai' íRtF/WIÍBlA.
« fneza da Relação. Actualmente não
se pode affiançar, como d'antes, qual sei
cia <at deicizBo; tanta hc a -desconfiança
em ,qiie se está pelo que toca as: decwões;
.desse tribunal. Mas, se nesse julgamentotiver de influir o magistrado, a; quem nos-temos referido, casado com uma das her
deiras desse negociante, qüe nesta provin-cia iniciou um tal sistema de pagamentos,fenecem-nos os dados para esperarmos queessa ;alicantina seja : desterrada do nosso
foro. Parece-nos que. quando essa* qiies-ião venha a ser ventilada na Relação,
ainda uma outra vez a causa publica terá
de ser sacrificada aos interesses indivb
duaes.... Gpmo poderá prestar soa con
demnar essa immornlidade um tribunal,,
onde existe um magistrado, que podendo a-
char interesse em mantel a e decididamente
influindo no animo de outros magistrados,
pela grande amisade que lhe votào c peloslaços da política que os ligaõ, traz assim
de continuo ofiuscada a razão pelo fogo das
paixões, e não está apto, para se acolher ao
melhor partido porque no dizer do historia-
dor Salustio ho assás difficil que o espirito
nvassalado pelas paixões possa apontar e
seguir o caminho da verdade? O remédio
« esses males só nos pode vir do go-verno imperial:,ao governo imperial) pois,cumpre meditar seriamente sobre o estado,
a que se acha redusida. a nossa Relação,
removendo para qualquer,outra o Sr. Ma-
riani, ou alguns de seos, sectários poüli-cos, ou em fim despachando para aqui
magistrados filhos do Maranhão, o Snr.
Coutinho por exemplo que conta para mais
de 17 annos de magistratura, ou de qual-
quçr das outras províncias do Império, me
nos da Bahia, donde temos de sobejo, e
porque quasi todos os bahianos que paraaqui te0 vindo sobre oecuparém as me
Ihores pfsiçôos ofliciaes, com preteriçãode honestos e illustrados maranhenses, ni s
tem sido uns hospedes bastantemente fa
taes. ¦>,.

A'renuncia do Sr, Cerqueirài Pinto.
¦ •¦¦'¦- A assembléa provincial acha-se reu
ilida, o> Sr. Cerqueira Pinto é membro
delia, mas ainda naõ foi tomar alii as-
sento, e conserva se na administração da
policia contra a geral expectativa,,sendo
que o logar de deputado prefere* como
é sabido, a qualquer outro. Qual será
o motivo deste procedimento do chefe de
policia que o anno passado naõ. se fez
rogar para tomar assento entre os.nos.
sos legisladores cuja honrosa companhia
parece hoje desdenhar ? Será porque en-
teto estava naJ administração o Sr. An
gelo Moniz em quem. depositava inteira
confiança, e agora estáo Sr. Franco de.
Sá de quem talvez receie alguma nomea-
ção de substituto, que lhe não agrade?
Ha quem assevere que o Sr. Cerqueira
Pinto dissera ao presidente da província
que renunciava ao lognr de deputado, paracontinuar na administração da policia.Mas o presidente da província não o au-
thoridade competente para acceitar taes
renuncias: á assembléa provincial a quemcompete conhecer da legitimidade das ex
cusas de seus membros^ é que se devera
dirigir neste caso o Sr. Cerqueira Pinto.
Seja como fôr, o que 6 por certo e evi-dente é que o Sr. Franco de Sá deve
considerar impedido o chefe de policia,
çm quanto a assembléa lhe não conce-
der a sua excusa de deputado; e a con-
seqüência desse impedimento não pôde seroutra snnão a nomeação de um chefe de
policia interino.

A Assembléa provincial.

^^i¥ül^^
Novo exemplo de firmeza de caracter,
—Quem é hoje çabano ás direitas no

Maranhão? Um único indivíduo—o Snr
Cândido Mendes do Almeida—que lendo
á sua disposição imprensa e papel grátis,fornecidos, segundo se diz, pelos imitia,
nistas, insulta aquelles mesmos que defén-
rleraõ os cabanos, quando os elles insultava
no vinte Oito d* Julho. Escrevendo coii-
tra a liga e descompondo os 

' 
figueiras, onovo Pedro Aretino obra jiislamjente no

interesse da facção que lhe fornece os meios
para exercer prurito de maldizer, por is-o
os Srs. Mariani, D. Francisco, Cerqueira,
Corsino, Joze Paço &o, supprirnirão o
Unitário como escusado. O author das
correspondências da Scntinella sobre o
plantio da canna, e dos avulsos ultima-
rnente publicados grátis nesta província,e superior cm garrutice. e gênio inrenlor
ao famigerado doutor dos túmulos, que seacha limitado, ao que por abi consta, aoimprego de archivista do partido, ou for-
jiecedor 

de papeis velhos. E á vista distohaverá ainda quem diga que o Sr. Can-dido Mendes não está firme no seu posto*Calumnia. .,-...'- 7
«o XsèizrrTVtf.irta-!'.-. , w

l\o^ dia 9 do corrente reuniu-se" aassembléa provincial em sessão prepara-tona com 19 membros, e nomeou para
presidente o vice-presidente, os Srs. An-
gelo Moniz e Tiburcio, e para secreta-
nos, os Srs. Sancbes e Galvão. No dia
3 recuou o presidente da província; a suafalia que passa por uma das mais im-
portanles q,10 aqui se tem feito , o foimstallada a assembléa que trabalha ac-tiinlmente com 25 membros entre pro-pnetanos e supplentes. As discussões são
por ora de pouca monta, e versão sobrecertas posturas de câmaras municipaesque
0 Sr, Ângelo Moniz dou para a ordem
do dia.

A assembléa que o anno passado es-
Uva retalhada em 3 grupos—jinsen, ba-
liiano o maroma—acha-se actuálmente di-vidula cm maioria e minoria, ou partidoexclusivo, e o partido da liga. A maioriae He dois votos, e tem de ser modifi-cada com a entrada dfi'al«uns membros queainda se esporao. E note se que a ligacuja força já prepondera no corpo legíslativo da provincia, é somente represen-
(ado pelos.dissidentes do partido bemtcvi,
porque os cabanos que estavão fijra detodas as posições oficiaes, não tem abi

| assento. ,-.;¦,
Oentre as, diversas commissões no-meadas no dia 4 do corrente, ô notávela de fazenda e orçamento, pela exclusão

do Sr. Cascacs, inspector do thesouro pro-vincial, qup, apesar do pertencer á maio-
na da casa, nao teve senão 3 ou 3 vo-tos, sendo os eleitos os Srs. Jansen Ferreira , Jansen Pereira e Rocha. Estafalta de confiança da assembléa na ca-
pacidade financeira do Sr.Cascaesé muitosignificativa, pgrajpassar desapercebida.'

; Uma das questões queter» de dar Io-
gar a calorosos debates, é certamente-a
reducçaõídoj corpo de policia, tao perti*nasmente impugnada o antepassado,pelo
senr. Ângelo Moniz e sua, grei, e propostaeste anno: pelo actual presidente da pnj-vincia. quasino mesmo sentido em que aaventou a opposiçaõde entaõ, , Esta quês-lao deve spr importantíssima, si.é qué ámaioria contingente naõ está disposta atranssigir, como por ahi se diz, uino vea

que lhe sejaõ conservados 2 ou 3 ofliciaes
do seu peito, Com pouco se contenta. Acommissaõ de fkaçaõ. de força organisoa-a
ella com igente taô segura como os senrà
D. Francisco, Corsino e Aranha,

Quanto á presidência do senr. Ângelo
Moniz, homem Sem"' lei trás; nem aptidão
para di.rigir os,trabalhos da.asserobiéa ondeseve a cada passo atado, essa dizem quefoi votada, unicamente no intuito de es-
pecar-lhe na corte o credito arruinado pc-los desvarios de sua administração, Aomenos aqui na provincia onde ébemeo-
nhecido osse senr. naõ se pode dará cousà
outra,.sabida mais favorável."; ,-d*.i-

Assim os. deputados marianistas, ou do exclusivo
que, ainda a pouco, descorçoados, tiiihão, segundo corlrm, resolvido não tomar assento;'afí«n'qucníio hou-vesse este anno sessão legislativa, mudiírSo irnmcdiata-mente de accord.o quando viraõ que, com a morte o»ausência de certos membros da. assembléa, podinô con-tar com numero sufficicntc, para poiier dispensar ¦ oconcurso do Sr. Çerrjneira Pinto mie lhes deve cori-servar intacto o bolo da policia, e arranjar maioria, ,senão estável e fixa, conlingento e duvidosa. A .iatonada dir,cmos senão que—saniçiitis.esl mutare consilium,Aln os temos pois na tribuna, em quanto na imprensa
parece terem entregado inteiramente a sna causa naimãos. do, Snr. Cândido Mendes' mie- rompe lanças bnlais lanças contra a liga e os ligueiros, ou como lhescile chama, contra,a burla e os ageiUularis....

Lng-o quo. desapareção da scena essas interminn-vçis posturas com que o Sr. Angeló Moniz, sem dii-' vida por aluiremos que o dirigem, estreou a marchados trabalhos da câmara, veremos,qual seja o theore
gcito da discussão, quacs as, questões que se opre«en-tão_de mais interesse, e qual a phisionomia caraetc-ristica da maioria e minoria,' si estas sè conservaremassim discriminadas, e não occuparern, o lugar umada outra como é, provável. Anlrs disso não 6 possivdcmiltir juízo algu.m sobre q verdadeiro estado da ca-mara, que não seja cônjecturál.

-.-.. ¦... ¦>¦; 
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Refutação extraordinária. f
r—O senr. Antônio Joaquim Tavares publicou uttinuinente um impresso- em qiie.rnostra cora variascertidões, como attestados de naroohos, que Anasta-cio Lopes Freire Maciel, assignatario. de uma denun-cia, dada contra elle a S, M. I. por crime cie bra-mia. nao existo nesta cidade. Este methodo de it.sti-licaçao e por demais extraordinário; nois não & cet-tamcuie mostraiido que o tal Anastácio não existeaqui, 011 riuo existe inteiramente,' que o senr. Tavi-rns ha-de deatruir a impi.lnção que so lhe 6z màsprovando a falsidade dos documentos que instruirão adenuncia, porque se o. denunciante 6 sopposto, oevi-me pode ser verdadeiro. ;,

——Pinto & Carvalho, tem a venda muitobom1 Chá chegado de Lisboa no Brigue
Laia, o qual vendem por 3:200 e 3:400 afibra: os mesmos vendem Téljias, Tijollo o

O* Na Confeitoria rfá rua da Ijstrella
caza n.<= 35 ha,doce fino de goiaba emcaixas, è assücar areado por preços com»
modos. Na mesma aprompta-sc quaesouerencommendás dé doces de todas »s qua-lidades, e area-se assucar para cazas par?ticulares. " '
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